
PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRE DE SERVTCOS N.o 25212023 - PREGÃO ELETRONICO 063/2023.

Contrato que entre si celebÍam, de um lado, o MUNICÍP|O DE
RIBEIRÁO DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, E dO OUtrO IAdO,
A EMPTESA GAROEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTÃO
LTDÁ,

o Município de Ribeiráo do Pinhat - Estado do paraná, tnscrito sob cNpJ n.o 76.968.064/0001-42, com
sêde a Rua Paraná n.o 983 - centro, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o senhor
DART NAN CALIXT FRAIZ , brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSp/pR e inscrito sob
CPF/MF n.o 171.895.279-15, nestê ato simplesmente denominado GoNTRÂTANTE, e a Empresa
GARDEN CONSULTORTA PROJETOS E GESTÃO LTOA, inscrita no cNpJ sob no. 07.35í.538/ooo1_90
Fone (54) 3027-6956 (54) 99944-5342 e-mâil vinic us@qa rden enq. bÍ com sede na Avenida Perimetral
Bruno segalla -€954 - sala 703 - Bâirro Floresta - caxias do sul - Rs - cEp: 95099-s22, nêste ato
representado pelo senhor ELTON LEONARDO BoLDo, brasiteiro, casado, biótogo, poíador de céduta
de ldentidade n.o 1068431186 SJS/RS e inscíito sob cpF/MF n.o oo3.1Bs.s1o-5s, neste ato simptesmente
denominado coNTRATADo resorvem cerebrar enlre si o presente contrato, que será regido pera Lei n.
14.4331202'l e DecÍeto Municipal o2ot2ozg, suas complementaçÕes e alteraçÕes pôsteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes dê direito público e, ainda,
pelas cláusulâs e condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO

O.presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa êspecializada para elaboraçáo de projeto
Técnico de. implantaçáo de pavimentâção Asfáitica em CBUQ num trecho Oe t t euitOmetràs da pR-436,
visando habilitação de convênio através da Secretaria de Estado da lnfraestrutura 

" 
foji.ti"ã - serr-,

obrigando-se o coNTRATADo a executar em favor da CoNTRATANTE o serviço do tote cãnstánte nesse
instrumento, confoÍm-e consta na proposta anexada ao Processo Licitatório rtaooàiuroe ÉãláoÊiàiôn,"o,
registrado sob n.o 06312023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA SEGU DA-DA TREGA. DO PRECO BENS E QUANTI ES.

Os valores para contratação do objeto do processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS UAIS SE uem transcritos abaixo

OS SER y/Ços O ENGLOBAR OS SEGU/NIES /IENS, BEM COMO QUALQUER OUTRO SOLICITADOPELO Ó RGÃQ APROVADOR. SÃO EIES
í,í.í ELABORÁçÃO DE ANEXOS TÉCNICOS, VISANDO HABILITAÇÂO DE CONVÊNIO JUNTO AO GOVERNODO ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA -DFIUSEIL/DER/PR.

í.í.2 ESCOPO DOS TRABALHOS: O PROJETO EM QUESTÃO COMPREENDE A PAVIMENTAÇÃO EM C.B,U.Q, E
PARA ArlNGlR o oBJETlvo MENcIoNADo A CONTRATADA oEVERÁ SEGUTR AS TNFoRMAçôE5 MÍNtMAsABAlxo: CooRDENADAS INrcrAL LATrr. urM: 7409532.00 M s - LoNG. urM: 5664s8.00 M E E F|NAL LATrr.
UTM: 7400647.00 M S - LONG, UTM: 566795.00 M E. LARGURA DE PISTA = 8,OM: ExTENSÃo ToTAL = 1,1,00
KM; UTILIZAR CRITÉRIOS, PARÂMETROS, ESPECIFICAÇÓES E DISPOSITIVOS DO DNIT, DER/PR, SENDO:
1.1.2.1. LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMETRIA COM
RANGING):-

/AEROFOTOGRAMETRIA DEVERÁ SER EXECUTADA

TECNOLOGIA LIDA. (LIGHT DETECTION AND

PERMITA A RESTITU|ÇÂO NA ESCALA 1:1.OOO
AEROFOTOGRAMETRIA ATRAVÉS DE QUE

, CONFORME PRECONIZADO NA ESPECIFI CNICA"LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAIVÉTRICO PARA PROJETO DE RODOVIAS' ET-DE-
DERiP CONTEMPLANDO AS SEGUINTES ETAPAS PARA LARGURA DE AEROLEVANTAIVl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

COBERTURA AEROFOTOGRAM TRICA DIGITAL nce - cso or 12 cM, ou MELHOR;

APOIO DE CAMPO FOTOGRAM ÉTRICO E AEROTRIANGULAçÃO;
PERFILAMÉNTO A LASER COM DENSIDADE MÉDIA DE 4 PTS/M,;

GERAÇÃO DE MDT E CURVAS OE NIVEL DE 1 METRO;
cenaóÃo oe oRroForocARTAS NA ESCALA DE 1:1.000;

i1aÉüiirÃçEo e uÉorçÃo lces e NIyELAMENT9) DE REDE VÉRrlcEs - 1 PAR A 6ADA 5 KM

1.1.2.2. SONDAGENS, E ELABORAçÃO OE ENSAIOS, CONFORÍI'E INSTRUçÃO DE PROJEÍO DNIT/DER/PR:-

r' EXECUTADAS DE 2OO EM 2OO METROS (CONFORMÉ INSTRUÇÂO DE PROJETO DO DEFTPR).

ENSAIOS: EXECUTADoS CONFORME
oRlÊNTAÇÃO DO lP/DERyPR.

, Ã;#àÉNiÀóÃõ oí ôeÀIrrcnoo DE APARELHoS Do LABoRATóRlo (CALIBRAçÃo Dos

EQUIPAMENTOS).
í.í.2.3. PROJETO DE TERRAPLENAGEM:

'/ MEMORIAL DE CÁLCULO DE VOLUMES DE TERRAPLENAGEM;
r' PLANTA DE DISTRIBUIÇÃO DE VOLUMES;
.,, io?i.riíirõÃçno óÉ iócnrs DE EMPRÉSrlMo E BorAs-FoRAs EM coNJUNro coM A PREFEITURA

eJóU coucÊssroNARtA pAhÀ iAztoAs coM roDAS AS INF6RMAÇÓE5 NEcESSÁRIAS;

,I.1.2.4. ESTUDOS HIDROLÓGICOS E HIDRÁULICOS:

/ PLANTA DE BACIAS;

" beiÊriür1nõÀô à1 eoueÇEo DE çHUVAS, vAzóES DE PRoJEro E coNcEPÇÁo Do SlsrEMA oE

DRENAcEM pRoJETADo ienoo eu VISTA o APRoVEITAMENTo Do SISTEMA ExISTENTE coM
ÉôptbAL'ÀiÉN-ÇÃo Ã§ cõiJóiçGs üónrolóctcns E PR9PRIEDADES LINDEIRAS À FArxA DE

õórrrtruiôbe FoR'rvtA A EVtrÀR os pRoBLEMAS DE coNcENrRAÇÃo DE ÁGUA Nos LANÇAMENros Do

SISTEMA DE DRENAGEM;
r' VERIFICAÇÃO DA CAPACIDADE DO SISTEMA DE ORENAGEM EXISTENTE;

í.1.2.5. PROJETO DE DRENAGEM:

/ PLANTA DE DRENAGEM DE VIAS NA MESMA ESCALA DO PROJETO GEOMÉTRICO;
y i,reüôiirÃi 

-oí CÁicur-o DOS ESruooS HIDRoLócICOS E HIDRÁULIooS; DESENVoLVIDoS

coNFoRME PRECONIZADO NA l5-203 (DNIT) E DERyPR;

í.í.2.6. PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO:-

r' PLAN I A DE SITUAÇÁO (BRASIL. ESÍADO, MUNICÍPIO):
/ PLANTA OE LOCALIZAÇÁO;
/ púNTA E pERFtL NÁ ESCALA HORIZONTAL =í:1000 E VERTICAL =1:'100, CONTENDO ToDOS OS

L[eúÊNios õÉoMÉTRtcoS, PtSrAs EXISTENTES E PRoJETADAS, oAE NoVAS, oFSErEs DE coRTE E

ÃiÉRÀO, LtMtTE DA FATXA'DE DOMÍN|O ATUAL E LIMITE DE DESAPROPRIAÇÁO] RAIOS DE GIRO

HORTZOúTAIS, ACESSOS A SEREM FECHADOS, MANTIDOS E/OU MELHORADOS, GABARIÍOS

VERTICAIS E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS;
r' TRATAMENTO DE ACESSOS EXISTENTES;
r' SEÇÔÉS TIPO DE GEOMETRIA EM ESCALA APROPRIADA;
r' TABELA DE CURVAS HORIZONTAIS;
/ MEMORIAIS DE CÁLCULO DE ALINHAMENTOS HORIZONTAIS E VERTICAIS:

,1.í.2.7. PROJETO DE SINALIZAçÁO E SEGURÂNçA:
r' PLANTA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL;

Cúrlre oÉ stNALt2AÇÃo VERTIoAL E DISPoSITIVOS DE SE^GURANÇA E SINALIZAÇAo DE oBRA EM

ACORDO COM MANUAL BRASILEIRO DE SINALIZAÇÁO DE TRÂNSITO
z coNiúN, e crB -cóDtco DE TRÂNStro BRASTLETRo E A RESoLUÇÁo No 600, oÉ 24 DE MAlo DE 2016.

r' DEÍALHES DOS DISPOSITIVOS HORIZONTAIS, VERTICAIS E SEGURANÇA;

1.r.2.E. ESPECTFICAçÕES TÉCNICAS:-
/ MEMORIAL DE-SCRITIVO COMTEMPLANDO AS ETAPAS A SEREM EXECUTADAS, CONFORME AS

NORMAS DO DNIT) E DER/PR;3.2.9 PLANILHA DE QUANTIDAOES E ORÇAMENTO COM BASE NA TABELA

DE PREÇOS UNIÍÁRIOS A SER DEFINIDA PELA CONTRATANTE;

í.í.2.9. ELABORAÇÃO DE PLANILHAS DE REFERENCIA:-

/ CADERNETA DÉ CAMPO;
r' PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ORÇAMENTO QUANTITATIVOS);
/ CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO;
/ PIÁNILHA DE DISTANCIA MEDIDA DE TRANSPORTE;

i.í.2.10. FoRNEctMENTo DE ANorAçÃo DE REspoNSABTLTDADE TÉcNtcA (ART) Dos ANExos rÉcNlcos;-

/ ENSAIOS GEOMÉTRICOS E LAUDO DE DIMENSIONAMENTO;
r' LEVANTAM ENTO AEROFOTOGRAMETRI

Rua Paraná 983 - Centro-CEP: 86 490-O0o -Fone (43)3551930í. CNPJ: 76.968.0641000142
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. ESTADO DO PARANA -

LEVANTAMENTO TOPO ICO E PLANIALTIM TRICO;

Os serviços deveráo ser realizados nos locâis e prazos estipu lados no Termo de Referência, somente após

a emissão de ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito.
Os valores âcima poderão eventualmente sofrer revisão (âumento ou dêcrêscimos) nas hipÓtêsês

previstas no art. 25, i parágrafo 7, da Lei n. 14.133i2021.
b índice de reajuste deste instrumento caso seia nêcessáÍio e aDós o termino de viqência será o
lpCA (índice de preços AO Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso de atrasog de
pagamento pelo Contratante.'A-empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá sêr feita com fundamento em planilhas de

composiçâo de custos ê/ou preço de mercado, devendo nos preçôs supÍacitados, estar incluídes todas as

despesas relativas ao objeto contratado (tÍibutos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA MGÊNCIA e EXECUCÃO

O presente contrato terá início na data de sua assinâtuÍa e vigorará por um pêríodo de í 2 meses, sendo o

prazo dê execução de 180 bento e oitentd dias corridos podendo ser prorrogado por igual período,

dependendo do inteÍesse da Administraçáo Pública Municipal.

O pagamento seÍá efêtuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do

mês aubsequênte, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

mesma, será necessário fazer constar, para fins dê pagamento, o número da licitaçáo, o númêro do Lote,

Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e nÚmero do banco, da agência e da conta

corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá seÍ emitida em conÍormidade com o item

7.2 do Termo de Referência.

cúUsULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 580-00G
3390390000

nr Ár rsr rr qEYTA- nÀq ôFt ê^êôEC ní) côNTRATANTÊ

Para garantir o fiel cumprimênto do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CoNTRATADA, através de documento requisitÓrio prÓprio, a exêcuÉo dos §erviços bem

como efetuar o pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execuçáo (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade conslatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕês estabelecidas nêste contrato;
c) EÍetuar o pagamento em observância à Íorma katadâ na cláusula quarta;

d) Ccnferir e atestaÍ as notas fiscais (faturas) encaminhandc=as, para pagarnento;

e) Notificar âo representante da empíesa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao ob.ieto

deste contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a GONTRATADA se compromete a:

a) Cuirprir o objeto do contÍato e todas as condiçóes do TERMO DE REFERÊNCIA, executando os
serviços especificados e adjudicados neste teÍmo.

Ruã Pâraná 983 - Cenao - CÊP: 86.490-000 Fonê: (43)355183o1. CNPJ: 76.968 064/0001-42
EndereÇo eletrônico 'Ernail
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PLANILHA DE DISÍANCIA MEDIA DE TRANSPORTE,

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

b) Cumprir todas as leis e posturas Íederais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuÍzos decorrentes de infraçÕes a que houver dado causa.
c) Assumir, com responsabilldade, todos os impostos e taxas que Íorem devidos em decorrência do objeto
da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto
pactuado, inclusive quanto ao tÍansporte, dêspêsas com pessoale apresentar os respectivos
.ômôrôvântês ôr rândô sôli.:itâdô ôêlô MUN!CÍPlO.
d) Responder perante o MUNICÍPlO e terceiros poÍ eventuais prejuizos e danos decorrentes de sua
demora ou de sua omissáo, na condução do objeto deste instrumênto sob a sua responsabilidade ou por
erro relalivo à exêcuÇáo do objeto.
e) Responsabilizar-se pêlo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas dêcorrentes
de danos causados por culpa ou dolo de seus empregâdos, prepostos e/ou contÍatados, bem como se
obrigar por quaisquer Íesponsabilidades decorrentes de açÕes judiciais que lhe venham a ser atribuldas
por foÍça de lei, reíacionadas com o cumprimênto da contrataçáo.
f) Prestar imediatamente todos os êsclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE reÍerente ao objeto,
sâlvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipÓtese em que seÉo respondidas no pÍazo
máximo de 48h (quarenta e oito horas).
g) Reparar, corrigir ou até mesmo substituir os seÍviços que apresentarem dêfeitos interferindo na
prestaÉo dos serviços em até 10 (Dez) dias úteis após a constataçáo pela ÇONTRATANTE, sem a
geraçâo de Ônus adicionâis para a mesma.
h) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o rêcebimento das Notas Fiscais /
FatuÍas.
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justiÍcado e aceito pela Administração, conslitui-se em
Íalta gravê, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionâis,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por ate três anos, bem como as sançÔes que a
Lei intpôe, não impediÍ)do, eÍrr razão das circunstâÍlcias e a critêíio da adrriilistíação, a apiicaçáo das
seguintês penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento),
b) Até íO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execuçãol
c) Emissão e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nâcionâ1.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

A fiscalização do pÍesente contrato seÉ exercida pelo senhor JOÃO VITOR SIQUEIRA.
A flscalizaçác será realizaCa nos mcldes do aítigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
A açâo da fiscalização nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuÉo dos
serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCAO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observâr, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçâo, o mais alto padráo dê êtica durante todo o processo de licitação, de contratação
e de êxecuçáo do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou índiretamênte, qualquer vantagem com o
objetivo de influênciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) .prática fraudulenia': a ÍalsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
liôitâ.â.t ôr r ríê êl.ê.u.ãô .lê .ôntrâtô'
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiÍiciais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetaÍ a execuÉo do
contrâto.
e) 'prática obsirutiva": (i) desúuir, tãisificar, alteÍar ou ocuitar provas em inspeçôes ou iazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmenle a

apuraçáo de alegaçÕes de pÍática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiÍo multilateral promover inspeção.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.O64/0OOi42
Endetêço eletÍôolco www.ribeiraodop nt,al pr gov br _ E-mail pmrpinhal@uol com.br e compras pll]rprnbql@gmárl conr
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02 - Na hiÉtese de financiamento, parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral'

ÍÍrediante adiantamênto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre umâ empresa ou pessoa

ffsica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga

de conlratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento' constatar o envolvimento da

empresa, dlretamente ou por meio dê um âgente' em prâtlcas corruptas' Írâudulentas' coluslvas'

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

03 - Considerando os pÍoPósitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e âutorizar que' na hipÓtesê dê o contrato vir a ser financiado' em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral' mediante adiantamento ou

reembolso, permltlrá que o organEmo llnancelro e/ou pessoas por ele formalmente lndicadas possam

inspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodososdocumentos,contaseregistrosre|acionadosà
licitâçáo e à exêcuçáo do contrato'

c DÉC A- RENúNcrA EDA ct o

O Contrato Poderá ser rescindido:
al unilatêralmente, pela PrefeituÍa, na forma do artigo 124' inciso l'. "a' b' da lei n' '14 1-3312021'

;i #ãil;;i;à'"" pàrtã', 
". 

tb* ida tzq' incÉo ll' "a' b' c' d" da Lei no 14 133t2021i

ãí Iã. niJOi"""t previsia no artigo 137 da Lei no '14'133t2o21:

d) caso a detentora da methor p.pã"tã-rãã ot"rte a totalidade do ouantitativo dispulado, será efetuado o

reoisro de outros fornecedore. ;[Íâ;;-;;"itrnoo , ordem de ctassificaÇâo no certame desde que

;-.,:;:;;Ã;;;iÉ,n.*"lut", o..á.içàs nos 
'áto-res 

proposlgl-P-elf orimeiro colocado'

e) Visando pÍevenir eventuais taitai'na execuçáo dos serviços em caso de algum acontecimento que

ecarrete a interrupÇáo o, r..",,,"çãJ pioi;iü;;;'tl cotocàdo(s)' ficará a critério- da municipalidade o

registro de preços dos participaniÀ* il-a-úiiiãaôs. respeiianOo a ordem de classificaçâo no certame' dêsde

que os mesmos aceit", 
"nt,"ga'ãJ 

piiluG nà"'"'io'"" propostos pelo detentor da melhor oferta

É vedado à emPresa contratada:
a) tÍansÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado'. ainda que parcialmente' excetuando-se as

', ;üà;;;" á; f;ao 
"isao 

ãiná,poiãção o" 
"ontr"t"or, 

a critério exclusivo da PÍefeitura

É vedado a contratante:
a) A participaçâo do Ôrgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

ôhiêlô no orazo de validàl;à;; & que já tiver paÍticipado' salvo. na ocorrência de ata que

t"Jiiã tlõiJtr"ã qu"niitãti'o inteiior ao máximo previsto no edital do certame.

o Dresente contrato podeÍá *, ià"r.tiâà", p"r acordo êntre as oartes. mediante notiÍcação expressa

;o#;;";,ffi; ril*ã à"ãott,i-.rrj áã. àà o"t" desejada para o encerramento. em conformidade com

c USU DÉCIMA PRI RA- VEDACÔES

Lei no 14.133/202í

TER RA-

Rua Páraná 983 - Centro - CEP: 86 490{00 - Fonê: (43)3551 8301. CNPJ:76.9

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA PUBLICACÂO

Paraeficáciadopresenteinstrumento,oCONTRATANTEproüdenciarásuapublicaçáoemveículode
grande circulaçáo, em forma o" ã*ttãt", em conformidade com o disposto no aÍI' 174 e 175 da Lei

14 13312021 .

lndependentementedetranscriçáo,faráoparteintêgrantedesteinstrumentodêContratooEditalde
Licitaçáo _ Modalidade pregão er.tronico n" b0g2023,-e a proposta final e adjudicâda da coNTRATADA'

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

A CONTRATADA obnga-se a cumprir Íielmente ": :li':llT ora avenÇadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçôe.-ôi;i" àssumioas, todas as condiÇÕês de habilitaçáo e qualificaÇáo

68-064/0001-42
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exigídas na ricitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e regisraçáo complementar,

durante a vigência deste instrumento

cúusuua oÉctue outrra* oo rono

As partes contratantes elegem o fom da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente Para dirimir quaisquer questÕes oriundas do Presente contrato, inclusive oB ca§os omisEos,

qu€ nâo Ptderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, Por mais

privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as Partes Íirmarn o Presente Contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e forma Para um só efeito legat, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da

CONTRATANTÉ, na forma da Lei 14 1

Ribeirâo do Pinhal, 21 de
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